
INDICAÇÃO Nº 75/2018 
 

AUTOR: VEREADOR ALAOR BERNARDES DA SILVA FILHO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

     O Vereador infra-assinado, de conformidade com 

as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Robson Samara 

Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Márcio Garcia 

Galdino, Secretário Municipal de Saúde, solicitando a contratação de Médico 

para atender os internos do Lar Vicente Marques de Queiroz, da Casa Abrigo e 

os detentos da Delegacia de Polícia Civil de nossa cidade.  
 

     JUSTIFICATIVA 
 

Como é do nosso conhecimento recentemente 

um profissional da área médica, que assistia também os internos do Lar dos Idosos, 

da Casa Abrigo e os detentos da Delegacia de Polícia Civil, deixou de atender a 

saúde pública de nosso Município. 

Tal fato trouxe sérios transtornos à população, 

que estava satisfeita com o atendimento prestado pelo profissional, mas, de forma 

ainda mais preocupante ficou a situação daqueles que recebiam a atenção médica no 

Lar dos Idosos, na Casa Abrigo e na Delegacia. 

Em cada um destes três locais citados a realidade 

é diferente. No lar dos idosos os internos, sendo muitos deles com saúde debilitada 

fica difícil a remoção até a unidade médica, e o profissional fazia o atendimento 

junto à entidade. Na Casa Abrigo, onde entre 8 a 10 são atendidos, existe o caso de 

uma interna que é portadora de paralisia cerebral e no momento em que precisa de 

assistência urgente, não tem mais o médico para este fim e para transportar o 

paciente é complicado em face da gravidade da situação e por não contar com 

motorista à disposição no Abrigo, sem mencionar a rotina do local, que requer 

cuidados. Quanto à Delegacia de Polícia Civil, a condição é deveras preocupante, 

pois, existe a questão da segurança para levar os detentos, tanto para receber 

atendimento médico quanto para exames de corpo de delito, entre outros. 

Entendemos que é uma questão grave, onde 

vários setores estão sendo prejudicados e que medidas urgentes devem ser tomadas, 

objetivando sanar tal deficiência. Espero que Vossa Excelência providencie a 

contratação de profissional da área médica com a finalidade precípua de atender os 

casos citados. 

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado – MS, 09 de julho de 2018. 

 

     ALAOR BERNARDES DA SILVA FILHO 

                       VEREADOR 
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